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	INDICAÇÃO Nº 009/2009



AUTORIA: Vereador VAGNER HERKLOTZ
INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE UMA CICLOVIA PARALELA À RODOVIA MT-235, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A AV. MATO GROSSO ATÉ A PARECIS ALIMENTOS, CONTEMPLANDO A EMPRESA YOKI ALIMENTOS.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de uma ciclovia paralela à Rodovia MT-235, no trecho compreendido entre a Av. Mato Grosso até a Parecis Alimentos, contemplando a empresa Yoki Alimentos.
                                                           JUSTIFICATIVA






É constante o fluxo de condutores de bicicleta e de pedestres que fazem esse itinerário, especialmente para acesso às empresas Yoki Alimentos e Parecis Alimentos. Além disso, muitas pessoas praticam caminhada utilizando esse percurso.






Tratando-se de Rodovia, os veículos transitam em maior velocidade; sendo assim, é preciso criar essa estrutura a fim de proporcionar maior segurança a ciclistas e pedestres. Hoje o que se tem é uma pista de chão à margem da Rodovia, sem nenhuma estrutura, inclusive apresentando erosões.





Desta forma, a intenção é que seja construída uma ciclovia asfaltada, com arborização, visando o embelezamento e para proporcionar sombra aos usuários, além de combater/prevenir erosões.





 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 29 de janeiro de 2009.
Vereador VAGNER HERKLOTZ
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___                     ___________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/___

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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